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'Projeto de Lei n2 

PRÉSIDENT 

A Câmara Municipal de S 

Art. 12 - Na primeira z 

se& 

 

trai urbana, como tal entendido: 'a 
gradouros situados fora do perímetro, mas sujeitos 
ao disposto no art. 5 7do Codiggde de Obras "Arthur - 
Saboya ", discriminados no dee: 921  de 2 de maio 	de 

1..941:/na Lei n 2  3.783 de 5 de julho de 1.949 ) é 	na: 

Lei n 2  4.254 1  de 12 de julho de 1.952, 
não serãO per- 

na:tidos a abertura e o funcionamento de estaç e 	ro- 

dmilárias, depositos de passageiros e de bagagens ou 
estabelecimentos similares, nem a existencia e! pon- 

e 
tos iniciais, terminais ou Agridas, em cara er per-, 

manente ou habituais , de veículos ou empresas 
transportes coletivos para as linhas de natureza in- 
ternacional, interestadual ou intermunicipal; /  

Paragralo linico: São expressamente eXolui, 
das das disposiç aóes desta Lei/ as viagens chamadas "- 
de excursão ou de turismo, desde que realizadas 	em- 
cárj(er esporgdico ou eventual, com destino certo,,,,an 
tecipadamente fixados pelos interessados, quanto 
veículo de transporte coletivo pertencer ou tiver s 
do fretado por entidades ou pessoas ftsicas que o o- 
cupem perlaiendo um grupo, que embarque ou desembar- 
que em seu prOprio endereço residencial, comercial 
soéial •ou profissional. 

Art. 2 2  - A Prefeitura Municipal não ,Mais 
expedira licença para o funcionamento na zona Cen 
trai urbana de estabelecimentos ou empriesas qtle deA 1 
senvolvam atividades- previstas no art.'. 1 2  supra. 
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Art. 3Q - O Prefeito Municipal 'entrará em 

,entendiméntos Com as autoridades estaduais e fede - A 
tais que couberem, visando a coordenação que for no- 

. 
cessaria para a perfeita execução desta Lel Ae sua - 
fiscalização, dentro das respectivas competencias,p2 
dendo estabelecer acordos ou conventos que sejam in- 
dicados 

-Art. 4Q - Aos infratores da presente Lei 
será aplicada pelo serviço municipal competente 	a 
multa deE.3 50.000,00 ( cinquenta mil cruzeiros) dia- 
rios, sucessivamente duplicada: em caso de reinciden- 
eia e enquanto persistir a infração, sem prejuizo - 
aas providenciaS legais cabiveis para o fechamento 
ou cessação efetiva das atividades proibidas nos ter 
mos do art. 1Q supra. 

Art. 5Q - A presente Lei entrará em vigor 
120 ( cento e vinte ) dias apOs a sua promulgação,re 
vogadas as disposiçiies em contrário. 

Sala das Sess3es, 24 de ,junho de 1•960 
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